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PARECER CONTRÁRIO CCLJR

Propositura: PLO 33/2022 
Assunto:  FICA AUTORIZADO  O  EXECUTIVO  A INSTITUIR  O  PROGRAMA DE
PARCERIA E COOPERAÇÃO VISANDO O REUSO E O ENCAMINHAMENTO DE
RETALHOS  DE  TECIDOS  E  DE  OUTROS  PRODUTOS  DESCARTADOS  PELA
PRODUÇÃO  TÊXTIL,  PARA A UTILIZAÇÃO  EM  CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E
CAPACITAÇÃO  DE  MUNÍCIPES  DE  BAIXA RENDA OU  DE  VULNERABILIDADE
SOCIAL. 
Autoria: Vereadora Alliny SartoriMarco Fonseca

Relatoria: Vereador Murilo Bueno

RELATÓRIO 
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei nº 33/2.022, que pretende autorizar o Executivo a instituir o
Programa de Parceria e Cooperação visando o reuso e o encaminhamento de retalhos
de tecidos e de outros produtos descartados pela produção têxtil, para a utilização em
cursos  de  qualificação  e  capacitação  de  munícipes  de  baixa  renda  ou  de
vulnerabilidade social.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida a exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e art. 106 do Regimento
Interno.

Sobre o aspecto da competência legislativa, a título elucidativo, dispõe a LOM:

Art.  29.  Cabe à Câmara,  com a sanção do Prefeito,  dispor  sobre as  matérias  de
competência do Município e especialmente:
(...) 
X - organização administrativa do município;

Art. 34. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
(…)
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes
e órgãos da Administração Pública;

Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
(…)
XV - prover os serviços e obras da administração pública;

Assim, a administração municipal, ensina HELY LOPES MEIRELLES, “é dirigida pelo
Prefeito,  que,  unipessoalmente,  como  Chefe  do  Executivo  local,  comanda,
supervisiona  e  coordena  os  serviços  de  peculiar  interesse  do  Município”  (Direito
Administrativo Brasileiro, 42ª edição, p. 911).
”Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto
é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é a sua função específica,
bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concreto de administração.
Já dissemos, e convém se repita, que o Legislativo prevê in genere, o Executivo in
specie;  a Câmara edita normais gerais,  o prefeito as aplica aos casos particulares
ocorrentes.  Daí  não  ser  permitido  a  Câmara  intervir  direta  e  concretamente  nas
atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais
manifestadas  em  ordens,  proibições,  concessões,  permissões,  nomeações,
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pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados,
contratos, realizações materiais da Administração e tudo o que mais se traduzir em
atos ou medidas de execução governamental. Atuando através das leis que elaborar e
atos  legislativos  que  editar,  a  Câmara  ditará  ao  prefeito  normas  gerais  da
Administração, sem chegar à prática administrativa.”
Em  resumo,  a  matéria  trazida  à  baila  pela  parlamentar,  interfere  diretamente  na
organização administrativa, impondo atribuições totalmente inconstitucionais ao Poder
Executivo,  pois,  interfere  na  harmonia,  separação  e  independência  dos  poderes,
criando regras que são da alçada do chefe do Poder Executivo.
Finalmente, cumpre salientar a inconstitucionalidade da "lei" autorizativa. Como ocorre
na  federação  para  os  entes  federativos,  igualmente  na  separação  de  poderes  a
competência básica de cada Poder é fixada pela ordem constitucional, integrada pelas
constituições federal e estaduais e leis orgânicas municipais. Aos Poderes Legislativo,
Executivo  e  Judiciário,  compete  o  que  a  ordem  constitucional  lhes  determina  ou
autoriza.  Fixar  competência  dos  Poderes  constituídos,  determinando-os  ou
autorizando-os, cabe ao Poder Constituinte no texto da constituição por ele elaborada. 
A  ordem  constitucional  é  que  fixa  as  competências  legislativas,  executivas  e
judiciárias. Pelo que, se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo
determinar  ou  autorizar  um  Poder  constituído  no  âmbito  de  sua  competência
constitucional,  essa  lei  é  inconstitucional.  Não  é  só  inócua  ou  rebarbativa.  É
inconstitucional,  porque  estatui  o  que  só  o  Constituinte  pode  estatuir,  ferindo  a
Constituição por ele estatuída. 
O fato de ser mera autorização não elide o efeito de dispor, ainda que de forma não
determinativa,  sobre  matéria  de  iniciativa  alheia  aos  parlamentares.  Vale  dizer,  a
natureza teleológica da lei – o fim: seja determinar, seja autorizar – não inibe o vício de
iniciativa. A inocuidade da lei não lhe retira a inconstitucionalidade. A iniciativa da lei,
mesmo sendo só para autorizar, invade competência constitucional privativa.
Diante de todo o exposto,  resta límpido e claro que o Poder Legislativo não pode
legislar sobre a matéria, sendo de competência do Executivo propor projetos desse
“jaez”.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Pelo exposto, o Projeto de Lei Ordinária, é ilegal, antirregimental e inconstitucional,
sendo inviável técnica e juridicamente a sua tramitação, sendo que CONCLUO o meu
relatório, e voto pela sua inconstitucionalidade. 

Murilo Bueno
RELATOR – Secretário

                         
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório, e votam unanimemente pela ilegalidade, antirregimentalidade e
inconstitucionalidade do Projeto de Lei 33/2.022.

Sala de reuniões das comissões, 31 de maio de 2022.
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MEMBROS:

Dr. Fernando Inácio
Presidente

Ricardo Prado
Vice-Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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